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Estado de São Paulo 

A1-t.2o.-

Art 4o.-

Art 5o -

LEI �o. 0179, DE 29 DE ABRIL DE 1992 
Atttc)riza o Poder Exectltj.vo a firmar acordo 
de J)ai·celame11to de dívida para com o 
IHSTITUTO HACIOHAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS - e dá out1·as p1-(lVi.di11cias. 

[tOUTOR JOS� [tIAS F'AEZ LIMA, Prefeito Municipal 
da Esti�cia Balnei1·ia de Caraguatatuba. Faço 
saber c1ue a Cin1ara Mttnj.ci�1al ap1·ovoL1 e etl p1·on1t1lgo 
,a segui11te Lei: 
Fica o F'oder Exect1tivo autorizado a, em nome 
do 11t1nicípio, fi1··rr1a1· ac:c31·dcJ de pa1·celamento de 
dívida para com o INSS, na forma do art 58 da 
,Lei. No.8 21.2, de 24 de jt1lho de 1991. 
,Pa1·.a o pagamento de presta�Ses do principal e 
de seus acess61·ios1 e de contribuintEs normais, 
fica o f'6der ExecLltivo atlto1·izado a Lttilizar 
vi1·1cular e Permitir a retençio de percElas do 
,fundo de f•articipaç:io dos Ht1nicípios. . 

' 

O Podei· Executivo cor1si9na1·1 n<JS 01·ça1ne11tos a11ual 
e plLlt·ia"

.
nLtal do Mt\nicípio, cotações específi.

cas 
para o p��amento de contribuiç:-oes no1·mais � �a1·a 

"· . . 

,a �mortizaç:lo do p1·incipal e acessdrios resultantES 
do c���1-�mento dest� Lei 

Esta Lei entrara em vigor na data de SLla 
. ' 

·� IJLllJ 1 icaç:<l(:> 
Revogam-se as disposições em contrário. 
Caraguatatuba� 29 de ab1·il de 1992 
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